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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MU ICll'AJ... OE VÁRZEA BRANCA - PI 
CNPJ: 4 1.522. 103/000 1-07 o 

VAmUIIIÀICA 
PRAÇA SANTA TERESINHA, S/N - CENTRO - CEP: 64·. 773--000 - VÁRZEA BRANCA - PI 

EMAIL: om vowohmnso@emoil ,oro 

ERRA TA À PORTARIA Nº 59/2021 DE 10 DE MAIO DE 2021 

O Prefeito Munlclpal de Várzea Branca, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem pela Lei Orgânica do Município, toma pública a 
seguinte ERRATA referente à Portaria nº 59/2021 , publicada no Diário Oficial dos 
Municipios, na Edição IVCCCXVII, Página 465, no dia 11 de Maio de 2021: 

ONDESELt.: 

Conselho Municipal de Educação Alimentar - CACS 

LEIA-SE: 

Conselho Municipal de Educação Alimentar - CAE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA/PI, O 1 de junho de 
2021. 

RAIMUNDO NONATO ALVES PAES LANDIM 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 029/2021 de 28 de m•lo de 2021. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DOS NOVOS MEMBROS DO 
CONSELHO MUNIC IPAL O E 
SAÚDE D E VERA MENDE S -PI. 

O P refeito Municipal de Vera Mendes~ Estado do Pia u.i. Sr. 
Carlos José da Silva, n o uso de s uas a tribuições legais e em conformidade com a 
L egislação e m v igor~ D E C RETA : 

Art. 1 ° - F icam nomeados os Conselheiros e Suple ntes abaixo 
relacionados para compor o novo C onselho Municipal d e Saúde do municlpi.o d e V e ra 
Mendes/PI. com prazo de 2 (doi s) anos; 

1 - REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 

FERNANDA CAMPOS DA SI L VA NOGUEIRA -CPF-02820844367 Titular 
C L E NILSON V ERA BORGE S - CPF 04S .7 33.S23-84 Suplente 

2 - REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DE SAUDE 

D E USIVALDO SOUSA SIL VA- CPF 014.224.673-S0 
LUCINEIOE CAMPOS SILVA MARTINS- CPF 971.32 2 . 173-72 

GENl L SON G EON DA S ILVA- C P F 079.637.563-18 
VANESSA SILVA SOUSA - C P F-066.8 2 8 .913-93 

T itular 
Suplente 

Titular 
Suplente 

3 - REPRESENTANT ES DOS T RABALHADORES DA SAÚDE 

VANE SSA SOBRJNHA MOURA- C P F 060 .333.S 13 -63 Titula r 
L INDAL V A ELZA O E SOUSA- CPF Suplente 

E MANUE L L Y D E F Á T IMA RODRIGUES P E SSOA- C PF 037.964.983-70 Titular 
MARÍL IA GIRÃO O E O LIVEIRA MACHADO LUZ- 0 3 7 .7 2 9 .783 -63 Suplente 

4 - REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DA IGRE.JA CATÓLICA 

ODET E MARIA O E SOUSA RODRIGUE S -CP F 190.783 . 188-64 T itular 
IRACE MA O E S O U SA SILVA- C PF 962.619.783-87 Suplente 

5 - REPRESENTANTES DE ASSOCIAÇOES 

REINALDO HELENO DA VERA- CPF 007.391.593-99 
FRANC ISCO DA VERA SOBRINHO- CPF 173. 170.622-49 

6- REPRESENTANTES DO COMÉRCIO 

Titular 
Suplente 

DENISE SOUSA XAVIER - CPF 008.986.663-09 Titular 
FRANCISCA CARVALHO SOUSA -CPF 067.531.713-47 Suplente 

7 - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

BIBIANA MARIA MENDES DE SOUSA- CPF-841 .626.513-53 
JANlLSA SILVA FEITOSA- CPF-021 .773.593-25 

8 - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES RURAIS 

FRANCISCO SANDRO SILVA BORGES- CPF 006.572.243-40 
PAULA DA SILVA SOUSA- CPF- 051.123.793-67 

Titular 
Suplente 

T itular 
Suplente 

9 - REPRESENTANTES DE USUÁRIOS DA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS 

JANAfNA D E SOUSA MARQUES - CPF-015 .265.933-19 
MARIA ALC!ONE DA SILVA- CPF- 067.531 .263-92 

Titular 
Suplente 

Art. 2° - O Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
revogadas as disposições em contrário. 

DECRETO Nº 030/2021 

SÉ DA SILVA 
era Mendes/PI 
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PAl!..-l!ITURA MUNICIPAL DI! 

VBIIA ■BNDBS - 1 
de 28 de m•io de 2021. 

APROVA A RENOVAÇÃO 
REGIMENTO INTERNO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÍ.NCIAS. 

CARLOS .JOSÉ DA SILVA. Prefeito Municipal de Vera Mendes. no uso de 
suas atribuições legais. e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 06 de 31 
de janeiro de 1997, 

DECRETA: 

Art_ 1º - Fica aprovado o novo Regimento Interno do Conselho Municipal 
de Saúde - CMS, criado pela Lei nº 06/1997, e aprovado pelo Conselho Municipal de 
Saúde, através da Resolução CMSNM/PI n. OI , de 27 de maio de 2021 , conforme 
anexo integrante deste decreto. 

Ah. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Vera Mendes/PI, 28 de maio de 2021. 


